
A CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASCE y Lei Municipal nº 5.199/2014

RESOLUÇÃO COMASC Nº 023/2025

Aprova Plano de Trabalho, celebrado entre
a Casa de Apoio Campo Grande e
Secretaria de Estado de Trabalho,
Assistência e Desenvolvimento Social —

SETADES, por meio de recursos oriundos
de emenda parlamentar.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA- COMASC, no
uso das competências que lhe confere a Lei Municipal nº 5.199 de 19 de fevereiro de 2014 e
em conformidade com asdeliberações da 176º reunião ordinária, realizada no dia 23 de abril
de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho, celebrado entre a Casa de Apoio Campo Grande e
Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social - SETADES, por
meio de recursos oriundos de emenda parlamentar. Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil). Objeto:
Cooperação técnica e financeira para continuidade do serviço de assistência,
assessoramento, defesa e garantia de direitos. Período da execução: Junho/2025 a
Maio/2026.

Nº EP DEPUTADO (A) AUTOR (A) NATUREZA DA VALOR
DESPESA

0520|Iriny Lopes 3.3.50.43 R$ 30.000,00
TOTAL R$ 30.000,00

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Cariacica — ES, 23 de abril de 2025.
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